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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

O Município de Itinga - MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, no uso 

de suas atribuições legais e para não interromper as atividades do Órgão Municipal da 

Secretaria Municipal de Saúde, torna público a realização de Processo Seletivo 

Simplificado para contratação temporária de pessoal, com a abertura de inscrição aos 

interessados em celebrar contrato temporário com a Administração Pública Municipal  

Considerando que as contratações pela Administração Pública devem observar aos 

princípios da legalidade e impessoalidade; 

Considerando a necessidade de dar continuidade aos serviços de prestação contínua e 

essenciais à população;  

 

Torna público o presente Edital de Convocação para formação de cadastro de reserva para 

os cargos de ODONTÓLOGO e AUXILIAR BUCAL necessários para atender as 

necessidades e serviços de caráter temporário do município. 

 

1 Das Funções - Odontólogo e Auxiliar Bucal 

1.1. Compete ao Odontólogo: Realizar a atenção em saúde bucal (promoção 

e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, 

acompanhamento, reabilitação e manutenção da saúde) individual e coletiva 

a todas as famílias, a indivíduos e a grupos específicos, atividades em grupo 

na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais 

espaços comunitários (escolas, associações entre outros), de acordo com 

planejamento da equipe, com resolubilidade e em conformidade com 

protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, bem como outras normativas 

técnicas estabelecidas pelo gestor federal, estadual, municipal ou do Distrito 

Federal, observadas as disposições legais da profissão;  Realizar diagnóstico 

com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o planejamento e a 

programação em saúde bucal no território;  Realizar os procedimentos clínicos 
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e cirúrgicos da AB em saúde bucal, incluindo atendimento das urgências, 

pequenas cirurgias ambulatoriais e procedimentos relacionados com as fases 

clínicas de moldagem, adaptação e acompanhamento de próteses dentárias 

(elementar, total e parcial removível) ;Coordenar e participar de ações 

coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de doenças bucais;  

Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde com os 

demais membros da equipe, buscando aproximar saúde bucal e integrar ações 

de forma multidisciplinar; Realizar supervisão do técnico em saúde bucal 

(TSB) ou auxiliar em saúde bucal (ASB);Planejar, gerenciar e avaliar as ações 

desenvolvidas pelos Agente Comunitário de Saúde (ACS) em conjunto com os 

outros membros da equipe; Realizar estratificação de risco e elaborar plano 

de cuidados para as pessoas que possuem condições crônicas no território, 

junto aos demais membros da equipe; Exercer outras atribuições que sejam 

de responsabilidade na sua área de atuação.  

1.2. Compete ao Auxiliar Bucal (a): Ligar equipamentos, acionando chave geral de 

eletricidade, para permitir o funcionamento de equipamentos e acessórios. Verificar nível 

de água do reservatório, colocando água filtrada na caixa de comando, para o bom 

funcionamento de equipamentos. Retirar instrumentais esterilizados, separando os 

conjuntos de instrumental, para a realização de determinados procedimentos 

odontológicos e preventivos. Separar fichas clínicas do dia, verificando o agendamento, 

para organização dos serviços a serem prestados. Preparar ambiente de trabalho, 

organizando instrumentais e EPI's (luvas, máscaras, óculos, acessórios, gorros, jaleco), 

para higiene e segurança nos procedimentos odontológicos, respeitando as normas de 

biossegurança. Agendar pacientes, convocando, telefonando e comunicando horário de 

atendimento, para organização das atividades odontológicas e médicas. Convocar clientes 

agendados, chamando alunos/pacientes em sala de aula/recepção, para realização do 

tratamento odontológico Providenciar autorizações, enviando fichas aos 

pais/responsáveis, para liberação de alunos que serão submetidos a tratamento dentário. 

Auxiliar diretamente o odontólogo durante o tratamento, fornecendo-lhe e manipulando 

instrumentais, materiais e medicamentos, para facilitar o trabalho do profissional. 

Realizar a limpeza geral de equipamentos e instrumentos utilizados, removendo resíduos 
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de produtos, sangue, saliva, para desinfetar e lubrificar instrumentos e equipamentos, 

preparando para esterilização após cada atendimento. Manipular medicamentos, medindo 

e pesando quantidades específicas de material a ser utilizado, para atender normas 

básicas de preparação e utilização do medicamento. Confeccionar rolos de algodão, 

enrolando com pinça, para facilitar as atividades clínicas odontológicas. Arquivar fichas 

clínicas, colocando em pastas por ordem alfabética, para facilitar pesquisa e possibilitar 

consultas. Esterilizar os instrumentais, colocando-os em estufa já aquecida, obedecendo 

as normas de biossegurança. Organizar instrumental/material, separando-os em caixas 

específicas ou em pacotes, para esterilização. Realizar faxina geral do consultório 

odontológico, varrendo, lavando, desinfetando todos equipamentos, chão, pia, azulejos, 

para tornar o ambiente adequado às atividades odontológicas. Contactar responsáveis 

pela Instituição, comunicando a realização das atividades odontológicas e preventivas de 

escolares a serem executadas, atendendo o planejamento e calendário anual de saúde do 

escolar. Realizar palestras, passando vídeos educativos sobre técnicas de higiene e boa 

alimentação, para conscientização e prevenção bucal. Participar de eventos de saúde nas 

escolas, organizando reuniões, colaborando nas atividades desenvolvidas, para atender 

cronograma de atividades anuais da Secretaria de Saúde. Realizar escovação 

supervisionada trimestralmente, aplicando-se evidenciador de placas e ensinando-se as 

técnicas, para possibilitar conhecimentos de higiene bucal. Fazer relatórios de atividades 

preventivas, registrando-se em formulário específico o nº de escolares atendidos. 

Requisitar materiais e instrumentais necessários mensalmente, anotando em formulários 

específicos os códigos e a quantidade de produtos/materiais, para controle.  Entregar 

boletins e relatórios na Secretaria de Saúde, dirigindo-se pessoalmente ao local. Anotar os 

resultados de exames, registrando nas fichas dos clientes, para mantê-las atualizadas. 

Agendar consultas especializadas, marcando em outras unidades de saúde e outros 

órgãos, horário, dia, local. Receber e acomodar adequadamente o cliente, preparando-o 

para ser atendido pelo profissional, proporcionando-lhe segurança e tranquilidade. 

Orientar os clientes sobre a higiene dental aplicando métodos preventivos para controle 

de cárie dental. Atender recepção, informando, recebendo documentos e entregando guias 

e exames, para prestar serviços públicos com qualidade. Auxiliar sob supervisão, em 

atividades de vigilância sanitária, epidemiológica e de saúde do trabalhador. Fazer 

mudança do trailler odontológico, organizando equipamentos, materiais e produtos em 
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recipientes adequados para facilitar transporte. Solicitar e acompanhar consertos em 

equipamentos, chamando assistência técnica credenciada, para garantir o bom 

funcionamento.  Responsabilizar-se por faltas cometidas em suas atividades profissionais, 

independente de ter sido praticado individualmente ou em equipe, para atendimento das 

normas de responsabilidade profissional. Buscar constantemente o melhor desempenho 

no ambiente de trabalho observando as prescrições de comportamento ou conduta: 

assiduidade, pontualidade, obediência e respeito à hierarquia, disciplina, iniciativa, 

produtividade, interesse, qualidade e atenção no trabalho, dedicação, eficiência, zelo na 

utilização dos materiais e equipamentos do patrimônio público, bom relacionamento com 

as chefias, colegas e munícipes, disponibilidade permanente para colaborar com a chefia 

e/ou colegas, acatamento de ordens, assimilação de novos métodos de trabalho, etc. 

Comunicar à chefia imediata fatos que possivelmente infrinjam os preceitos legais do 

Exercício Profissional.  Contribuir em suas atividades laborais para que as normas e 

procedimentos técnicos e administrativos estabelecidos atendam às legislações federal, 

estadual e municipal. Cumprir as normas estabelecidas de biossegurança, seguindo 

criteriosamente todas as medidas de prevenção preconizadas, para evitar contaminações 

e acidentes. Manter-se atualizado, ampliando seus conhecimentos técnicos, científicos e 

culturais, participando de treinamentos, cursos, palestras e reuniões técnicas, visando o 

desenvolvimento profissional e a excelência na prestação de serviços.  Receber e atender 

visitantes, munícipes, servidores e fornecedores, atendendo-os com educação, boa 

vontade e presteza, de acordo com os padrões da ética profissional, aplicando tratamento 

adequado a todos sem distinção, fornecendo informações claras e precisas, resolvendo as 

questões com agilidade, contactando e encaminhando aos setores competentes para que 

sejam solucionadas as dificuldades apresentadas. Zelar pela observância dos 

procedimentos legais e administrativos para que sejam obedecidas as determinações do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Varginha. Executar outras atribuições 

correlatas ao cargo, de igual nível de complexidade e responsabilidade. 

Manipular medicamentos, medindo e pesando quantidades específicas terapêuticos em 

reuniões, visitas domiciliares e outros espações de cuidado e discussão, promovendo a 

educação permanente em saúde que amplie a capacidade dos profissionais no cuidado à 

saúde e permitam a apropriação coletiva pelos mesmos do acompanhamento dos 
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usuários, realizando ações multidisciplinares e transdisciplinares, ampliando a co-

responsabilidade; indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo 

a responsabilização pelo acompanhamento da pessoa; garantir a continuidade da atenção 

ao paciente em intercorrência, até que o mesmo seja encaminhado para unidade de 

internação, através do atendimento pré-hospitalar caso esteja, em vista domiciliar nesse 

momento; participar de processos de educação permanente e desenvolvimento de equipe, 

qualificação do cuidado e dos programas de controle de infecção nos ambiente de trabalho 

e de biossegurança; atuar conforme protocolos ou outras normativas técnicas 

estabelecidas, observadas as disposições legais da profissão, bem como realizar consulta 

domiciliar, solicitar exames e prescrever medicações; exercer outras atribuições que sejam 

de responsabilidade na sua área de atuação, de acordo com a legislação vigente; atender 

às normas e orientações constantes deste Edital ou quando solicitadas por seus 

superiores. Inclusive no ESF; realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita; 

executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida, realizar 

consultas e procedimentos na Unidade de Saúde da Família e, quando necessário, no 

domicílio, realizar as atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na 

intervenção na atenção Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde 

(NOAS), realizar pequenas cirurgias ambulatoriais, executar outras tarefas correlatas a 

sua área de competência. 

1.3 No exercício da função, o profissional contratado deverá desempenhar uma jornada 

de Trabalho de conforme quadro abaixo, recebendo a remuneração proporcional a jornada 

de trabalho desempenhada e de acordo com necessidade da gestão. 

a) Odontólogo: R$4.176,32 (quatro mil, cento e setenta e seis reais e trinta e dois 

centavos); 

b) Auxiliar Bucal: R$1.412,00 ( mil, quatrocentos e doze reais); 

1.2.3. O referido cargo tem como requisito mínimo para recrutamento a escolaridade com 

graduação conforme quadro abaixo: 

QUANTIDADE 

DE VAGAS 

REQUISITOS CARGA 

HORARIA 

SEMANAL 

VENCIMENTO 
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Cadastro de 

reserva C.R. 

 

ODONTÓLOGO- Portador de diploma ou 

certificado de conclusão de curso superior com 

registro no órgão fiscalizador do exercício 

profissional 

40h R$4.176,32 

Cadastro de 

reserva C.R 

AUXILIAR BUCAL – Portador de diploma ou 

certificado de conclusão de curso técnico em 

auxiliar bucal devidamente registrado 

40h  R$1.412,00 

 

Outros requisitos a todos os candidatos: Conhecimentos teóricos, técnicos, experiência 

e habilidades requeridas para o cargo/função; elevado grau de responsabilidade em 

relação ao trabalho e zelo pelos bens público; postura ética em seu comportamento, dentro 

das normas da discrição e da distinção, habilidade em estabelecer e manter boas relações 

no trabalho e com a comunidade; interesse em aperfeiçoar-se e em adquirir novos 

conhecimentos no trabalho; assiduidade e pontualidade; desprendimento e perícia 

técnica, conhecimento de normas técnicas e legais necessárias ao desempenho de suas 

atividades, assim como as relativas à Saúde Pública e Sistema Único de Saúde; pessoa de 

fácil relacionamento.  

2 Da Seleção 

2.1. Adotar-se há como critério de seleção a análise de curriculum vitae, devendo o 

interessando possuir o requisito mínimo de escolaridade exigido para função e 

classificação conforme o Anexo I deste Edital. 

2.1.1. Em caso de empate, será contratado o candidato mais idoso; 

2.2. Os interessados deverão remeter à Sede da Prefeitura Municipal de Itinga/MG, 

localizada na Avenida Professora Maria Antônia, 34, Bairro Centro, da cidade de Itinga, 

até dia 23 e 26 de fevereiro de 2024, às 16:00 horas, para entrega do envelope lacrado 

contendo o curriculum vitae a que se refere a clausula anterior, acompanhado dos 

documentos comprobatórios de qualificações, experiência e títulos eventualmente 

mencionados no Anexo I, além de cópia de documentos pessoais. 

2.2.1 - Os documentos pessoais de que trata a clausula anterior são: 

Carteira Identidade;  
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CPF; 

Comprovante de residência; 

Comprovante de escolaridade; 

Comprovante de registro no conselho de classe. 

2.2.2 - Baixar e Ler atentamente o edital completo e suas alterações quando houver, 

inteirando-se das condições do certame e certificando-se de que preenche todas as 

condições exigidas. 

2.2.3 - Não será aceita inscrição via postal, por telex ou via fax, e-mail, extemporânea 

e/ou condicional ou, ainda, fora do prazo estabelecido. 

2.2.4 - A inscrição do candidato implicará a tácita aceitação das condições estabelecidas 

neste edital, bem como em eventuais aditamentos, comunicações, instruções e 

convocações relativas ao certame, que passarão a fazer parte do instrumento convocatório 

como se nele estivessem transcritos e das quais não poderá alegar desconhecimento. 

2.2.5 - Os envelopes contendo os documentos deverá estar lacrado, e serão abertos pela 

Comissão de Processo Seletivo, facultada a presença de participantes, que comprovarão 

os respectivos lacres e assinarão, o termo de abertura dos mesmos. 

2.2.6 – Após a abertura e conferição dos envelopes, ficarão disponíveis para cada 

candidato apenas os documentos por ele entregue nos termos da Lei Federal 

nº13.709/2018  

2.2.7 – A pontuação de cada candidato será determinada segundo os critérios 

estabelecidos no Anexo I deste edital. 

2.3. – O Resultado da Seleção será fixado na Sede da Prefeitura Municipal de Itinga, bem 

como divulgado na imprensa oficial do Município (Quadro de Aviso) nos termos da Lei 

Orgânica Municipal, e no site www.itinga.mg.gov.br. 

2.4 – O Candidato poderá apresentar recurso administrativo ao resultado final o qual 

deverá ser protocolado em até 01 (um) dia após a publicação do resultado.  
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3 Da Contratação 

3.1. O presente Processo Seletivo tem como finalidade a formação de Cadastro de Reserva, 

contudo em caso da efetivação do contrato, este se dará por prazo determinado, em caráter 

temporário, de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por interesse da 

Administração Pública Municipal. 

3.2. O candidato atesta ciência que compete à Secretaria Municipal de Saúde definir a 

lotação de prestação dos serviços, respeitados o interesse público e necessidade da 

administração municipal. 

3.3. O selecionado se compromete a cumprir com os deveres dispostos neste 

edital. 

 

Itinga, 20 de fevereiro de 2024. 

 

 

JOÃO BOSCO VERSIANI GUSMÃO CORDEIRO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

ANEXO I 
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TÍTULO PONTUAÇÃO  

 

Curso de especialização ou 

pós-graduação  

 

 5 PONTOS (não cumulativos) 

 

Experiência profissional 

Comprovante de Atuação na 

área. 

 

05 PONTOS/ANO EFETIVAMETE 

COMPROVADOS cumulados até no 

máximo pontos 20 pontos 

 

Curso de Informática  

 

05 pontos (não cumulativos) 
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